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2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do ar-
guido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter bilhete de identidade,
passaporte e cartão de contribuinte, nem quaisquer registos ou certi-
dões emitidas pelas conservatórias dos registos civis, prediais e co-
merciais bem como as juntas de freguesia.

25 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Armando Manuel da
Luz Cordeiro. — A Oficial de Justiça, Maria Manuel Rosado.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 7577/2005 — AP. — O Dr. Joaquim
Cruz, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Criminal do Tribu-
nal Judicial de Faro, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 1692/02.1TAFAR, pendente neste Tribunal contra a ar-
guida Juliana Rodrigues Moreira, natural de Brasil, de nacionalidade
brasileira, nascida em 21 de Abril de 1974, casada em regime desco-
nhecido, titular do número de identificação fiscal 234554339, do bi-
lhete de identidade n.º 112013 e do passaporte CI112013, com domi-
cílio no Apartamento Santa EuláliaMar, lote 3, Apartamento 45,
Estrada de Santa Eulália, 8200-268 Albufeira, por se encontrar acu-
sada da prática de um crime de Emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97
de 19 de Novembro, praticado em 14 de Maio de 2002, foi o mesmo
declarado contumaz, em 19 de Março de 2005, nos termos do artigo
335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que
caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua de-
tenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido
diploma legal.

18 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Joaquim Cruz. — O Ofi-
cial de Justiça, Carlos Alberto Correia.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FARO

Aviso de contumácia n.º 7578/2005 — AP. — A Dr.ª Stella
Chan, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Criminal do Tri-
bunal Judicial de Faro, faz saber que no processo comum (tribunal
singular), n.º 541/98.8PBFAR, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido José Joaquim Fernandes, filho de Benvinda de Jesus, natural de
Portugal, Pinhel, Valbom, de nacionalidade portuguesa, nascido em
22 de Fevereiro de 1963, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 8478018, com domicílio na Rua do Outeiro, Valbom, Pinhel, por
se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a) do Código
Penal, praticado em 11 de Maio de 1998, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas.

18 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Stella Chan. — A Ofi-
cial de Justiça, Alda Piçarra.

Aviso de contumácia n.º 7579/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-

minal do Tribunal Judicial de Faro, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 34/02.0PCFAR, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido António Carlos da Silva Ferreira, filho de António
Ferreira e de Maria Emília da Silva, natural de Grijó, Vila Nova de
Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Novembro de
1960, titular do bilhete de identidade n.º 5814646 e com último do-
micílio na Rua da Brecha, 173, Seixezelo, Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), esta com
referência ao artigo 202.º, alínea a), ambos do Código Penal, prati-
cado em 11 de Abril de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em
18 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferrinha.

Aviso de contumácia n.º 7580/2005 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Maria Frade Catela, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Faro, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 1179/02.2TAFAR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Paulo Jorge Amaral Fernandes, filho de Abílio Gon-
çalves Fernandes e de Maria Aurora Amaral Roque Fernandes, natu-
ral de Portugal, Figueira de Castelo Rodrigo, Escalhão, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 19 de Agosto de 1971, divorciado, titular
do bilhete de identidade n.º 9840789, com domicílio na Rua Central,
Cascais do Campo, 3040 Coimbra, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de
Novembro, praticado em 4 de Junho de 2002, foi o mesmo declarado
contumaz, em 17 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.ºdo Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Sílvia Maria Frade
Catela. — A Oficial de Justiça, Alda Piçarra.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 7581/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P.S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Felgueiras, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 26/98.2TBFLG, (n.º antigo-26/1998), pendente neste Tri-
bunal contra o arguido João Pedro Furtado dos Santos Rosário, filho
de Manuel dos Santos Rosário e de Maria Custódia Furtado Rosário,
natural de Portimão, de nacionalidade portuguesa, nascido em 31 de
Janeiro de 1944, casado, titular do bilhete de identidade n.º 4839648,
com domicílio na Rua da Fábrica, 43-2º andar, 8500 Portimão, por
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, com referência ao artigo 218.º,
n.º 2, alínea a) do Código Penal, praticado em 31 de Maio de 1996,
por despacho de 17 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Proces-
so Penal, por detenção.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P. S.
Fonseca Freitas. — O Escrivão-Adjunto, Gilberto Pires.

Aviso de contumácia n.º 7582/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P.S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Felgueiras, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 404/96.1 TBFLG, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Manuel Canelas Correia, filho de José António Canelas Cor-
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reia e de Maria Cecília Fonseca Barradas, natural de Adorigo, Tabuaço,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 8 de Março de 1950 casado,
titular do bilhete de identidade n.º 3215858, com domicílio na Rua
Ginásio Olhanense, lote 5, rés-do-chão, direito, Olhão, 8700 Olhão,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decre-
to-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decre-
to-Lei n.º 316/97 de 19 de Novembro, praticado em 20 de Dezembro
de 1994, por despacho de 23 de Maio de 2005, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por se ter apresentado em juízo.

23 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P. S.
Fonseca Freitas. — O Escrivão-Adjunto, Gilberto Pires.

Aviso de contumácia n.º 7583/2005 — AP. — A Dr.ª Ana
Gabriela P.S. Fonseca Freitas, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
Judicial de Felgueiras, faz saber que neste Tribunal, correm uns autos
de processo comum (tribunal colectivo), n.º 1184/05.7TBFLG, sepa-
rados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4 e 30.º, n.º 1, alí-
nea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum (tri-
bunal colectivo), n.º 710/00.2GAFLG, 2.º Juízo do Tribunal Judicial
de Felgueiras, onde foi declarado contumaz desde 9 de Maio de 2005
o arguido Inácio Guedes Monteiro, filho de Inácio Guedes e de
Mariana Flor Monteiro, natural de São Lázaro, Braga, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 28 de Março de 1984, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 13570177, com domicílio no Bairro João
Paulo II, bloco D. rés-do-chão, esquerdo, Margaride, 4610 Felgueiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto qualificado
na forma tentada, previsto e punido pelos artigos 204.º n.º 2, alínea e),
22.º, 23.º, 73.º e 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 10 de
Novembro de 2000, por despacho de 20 de Maio de 2005, proferido
nos presentes autos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por detenção.

24 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Gabriela P. S.
Fonseca Freitas. — O Escrivão-Adjunto, Gilberto Pires.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FELGUEIRAS

Aviso de contumácia n.º 7584/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial de Felgueiras, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular) n.º 250/99.0TBFLG, pendente neste Tribunal contra o arguido
Vitor Joaquim Pinheiro Cardoso Baptista, filho de Victor Manuel
Fernandes Batista e de Maria Alice Pinheiro Batista, nascido em 21 de
Maio de 1949, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 7177297,
com domicílio no lugar de Árvore, Oliveira, Vila Meã, 4600 Ama-
rante, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de
cheque sem provisão previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a)
do Decreto-Lei n.º 454/91 de 28 de Dezembro, com referência ao
artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, actual artigo 11.º, n.º 1, 2.ª parte,
na redacção dada àquele diploma pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, por despacho de 16 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por despenalização.

16 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C. R.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Manuela Pereira.

Aviso de contumácia n.º 7585/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial de Felgueiras, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 163/97.0TBFLG, pendente neste Tribunal contra o argui-
do José Martinho da Silva Araújo Pinheiro, filho de Zeferino Martins
de Araújo Pinheiro e de Rosalina da Silva Rebelo Pinheiro, nascido
em 9 de Abril de 1962, casado, titular do bilhete de identidade
n.º 5812040, com domicílio em Casais, Bente, Famalicão, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a) do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º do Código Penal, por
despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos autos supra-referi-
dos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por extinção do procedimento criminal.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C. R.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

Aviso de contumácia n.º 7586/2005 — AP. — O Dr. Carlos
Armando C. R. de Carvalho, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal
Judicial de Felgueiras, faz saber que no processo comum (tribunal sin-
gular), n.º 890/01.0GAFLG, pendente neste Tribunal contra o argui-
do António José Neiva Matos, filho de Armando Jofre da Costa Matos
e de Blandina Vaz Neiva, natural de Paranhos, Porto, de nacionalida-
de portuguesa, nascido em 11 de Junho de 1967, titular do bilhete de
identidade n.º 85981730, com domicílio no lugar de Carvalhal Sousa,
Felgueiras, 4610-000 Felgueiras, por se encontrar acusado da prática
de um crime de detenção ilegal de arma, artigo 6.º, n.º 1, da Lei n.º 22/
97 de 27 de Junho, na redacção introduzida pela Lei n.º 98/2001, de
25 de Agosto, praticado em 22 de Dezembro de 2001 e um crime de
dano simples, previsto e punido pelo artigo 212.º, n.º 1, do Código
Penal, praticado em 22 de Dezembro de 2001, por despacho de 23 de
Maio de 2005, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Carlos Armando C. R.
de Carvalho. — A Oficial de Justiça, Bela Leonardo.

3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA FIGUEIRA DA FOZ

Aviso de contumácia n.º 7587/2005 — AP. — O Dr. António
Carvalhão, juiz de direito do 3.º Juízo do Tribunal Judicial da Figueira
da Foz, faz saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 414/
04. 7TAFIG, pendente neste Tribunal contra o arguido António Carlos
Santos Lemos, filho de Carlos Manuel dos Santos Lemos e de Maria
Teresa dos Santos Lemos, natural de Angola, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 30 de Novembro de 1969, titular do número de
identificação fiscal 173409113 e do bilhete de identidade n.º 10075661,
com domicílio na Rua da Fonte, 12, Quinta do Paço, Tavarede, 3080
Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prática de um crime de
descaminho ou destruição objectos colocado sob poder público, pre-
visto e punido pelo artigo 355.º do Código Penal, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 17 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

24 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, António Carvalhão. —
A Oficial de Justiça, Manuela Tinoco.

TRIBUNAL DA COMARCA DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso de contumácia n.º 7588/2005 — AP. — O juiz de direi-
to da Secção Única do Tribunal Judicial de Figueiró dos Vinhos, faz
saber que no processo comum (tribunal singular), n.º 8/04.7GCFVN,
pendente neste Tribunal contra o arguido Marcelo de Bulhões Go-
mes, filho de Ivan de Bulhões Gomes e de Ana Maria Dias Gomes,
natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 1 de Maio
de 1969, portador do passaporte CL 403349, com domicílio na Rua
dos Bombeiros Voluntários, 22, 3260 Figueiró dos Vinhos, por se
encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confiança,
previsto e punido pelo artigo 205.º, n.os 1 e 4, alínea a), do Código
Penal, praticado em 2 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado
contumaz, em 13 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de au-
toridades públicas, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do
referido diploma legal.

17 de Maio de 2005. — O Juiz de Direito, Pedro Figueiredo. —
A Oficial de Justiça, Maria Manuela I. S. T. Pereira.


